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ESTADO DE GOIÁS

Secretaria de Estado da Economia

Controladoria-Geral do Estado

UF: ESTADO DE GOIAS - PODER EXECUTIVO E DEFENSORIA PÚBLICA

CNPJ: 01.409.580/0001-38

PERÍODO: 3º QUADRIMESTRE/2020

Em reais

LIQUIDADAS 

(a)

INSCRITAS EM RESTOS A PAGAR NÃO 
PROCESSADAS (b)

1 13.947.810.175,54 8.484.850,59

2 8.395.566.174,44 1.531.192,60

3 7.084.255.103,64 228.364,26

4 1.311.311.070,80 1.302.828,34

5 0,00 0,00

6 5.518.604.182,04 808,79

7 4.539.916.277,77 808,79

8 977.302.386,65 0,00

9 1.385.517,62 0,00

10 33.639.819,06 6.952.849,20

11 2.148.209.976,00 6.985,13

12 13.944.223,94 0,00

13 597.804,10 0,00

14 37.782.208,44 6.985,13

15 2.095.885.739,52 0,00

16 DESPESA LÍQUIDA COM PESSOAL (III) = (I - II) 11.799.600.199,54 8.477.865,46

CAMPO

17 26.323.342.281,46

18 13.713.227,00

19 19.607.688,00

20 26.290.021.366,46

21 11.808.078.065,00 44,91

22 12.776.950.384,10 48,60

23 12.138.102.864,89 46,17

24 11.499.255.345,69 43,74

FONTE:  SIOFI-NET / SCG / ECONOMIA-GO

NOTAS:

5. Na implantação da Metodologia de mapeamento da 10ª Edição do MDF, no início de 2020, foi verificado que “sobravam” Naturezas de Despesas (ND) não classificadas e que tiveram execução orçamentária no 1º quadrimestre/2020. Para fazer constar estas ND na regra de 
fechamento, foi criada uma Regra Extra, onde as três primeiras condições refletiam Naturezas de Despesas já utilizadas até a data da implementação da Regra do Mapeamento da 10ª edição do MDF, e a quarta seria uma regra residual, caso durante o exercício aparecessem 
outras DEA's não classificadas no Mapeamento.
- Se ND iniciada em 3190XX (onde XX = 45 ou 91) ou ND 31909206, então "Vencimentos, Vantagens e Outras Despesas Variáveis";
- Se ND 31909209, 31909210, 31909237 ou 31919238, então "Obrigações Patronais";
- Se ND (31909202 ou 31909215) e Órgão (1780 ou 1781 ou 1762), então "Pensões";
- Se ND iniciada em 319092 então "Vencimentos, Vantagens e Outras Despesas Variáveis".

3. Nos termos da decisão liminar proferida pelo STF com sede na Ação Cível Originária nº 3.328, são aplicadas ao Estado de Goiás  as disposições do art. 10 da Lei Complementar Federal nº 159, de 2017, que suspende a aplicação do art. 23 da LRF.

4. A Assembleia Legislativa do Estado de Goiás, por meio dos Decretos Legislativos nº 501, 502 e 503, de 25 de março de 2020, reconheceu, para os fins do art. 65 da Lei Complementar federal nº 101, de 4 de maio de 2000, a ocorrência do estado de calamidade pública. 
Sendo assim, estão suspensos os prazos previstos no art. 23 da LRF.

DESPESA TOTAL COM PESSOAL - DTP (VIII) = (III a + III b)

LIMITE MÁXIMO (incisos I, II e III do art. 20 da LRF) - 48,60%

LIMITE PRUDENCIAL (parágrafo único do art. 22 da LRF) - 46,17%

LIMITE DE ALERTA (inciso II do § 1º do art. 59 da LRF) - 43,74%

1. Metodologia apurada conforme Manual de Demonstrativos Fiscais – 10ª edição.

2. O § 8° do art. 113 da CE/1989 foi suspenso cautelarmente pela ADI 6129 Goiás do STF, não permitindo as deduções das despesas com os pensionistas e os valores referentes ao IRRF dos servidores públicos estaduais do cálculo da Despesa Total de Pessoal.

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA AJUSTADA PARA CÁLCULO DOS LIMITES DA DESPESA COM PESSOAL (VII) = (IV - V - VI)

Outros Benefícios Previdenciários

Outras despesas de pessoal decorrentes de contratos de terceirização ou de contratação de forma indireta (§ 1º do art. 18 da LRF)

DESPESAS NÃO COMPUTADAS (II) (§ 1º do art. 19 da LRF) 

Indenizações por Demissão e Incentivos à Demissão Voluntária

Decorrentes de Decisão Judicial de período anterior ao da apuração

Despesas de Exercícios Anteriores de período anterior ao da apuração

Inativos e Pensionistas com Recursos Vinculados

APURAÇÃO DO CUMPRIMENTO DO LIMITE LEGAL

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL (IV)

(-) Transferências obrigatórias da União relativa às emendas individuais (art. 166-A, § 1º, da CF) (V)

(-) Transferências obrigatórias da União relativa às emendas da bancada (art. 166, § 16, da CF) (VI)

Pensões

CAMPO DESPESA COM PESSOAL

DESPESAS EXECUTADAS

(Últimos 12 meses)

DESPESA BRUTA COM PESSOAL (I)

Pessoal Ativo

Vencimentos, Vantagens e Outras Despesas Variáveis

Obrigações Patronais

Benefícios Previdenciários

Pessoal Inativo e Pensionistas

Aposentadorias, Reserva e Reformas

RGF - ANEXO 1 (LRF, art. 55, inciso I, alínea "a")

RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL

DEMONSTRATIVO DA DESPESA COM PESSOAL

 ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

PERÍODO DE REFERÊNCIA: JANEIRO A DEZEMBRO DE 2020 / QUADRIMESTRE SETEMBRO-DEZEMBRO



3/10

ESTADO DE GOIÁS

Secretaria de Estado da Economia

Controladoria-Geral do Estado

UF: ESTADO DE GOIAS - PODER EXECUTIVO E DEFENSORIA PÚBLICA

CNPJ: 01.409.580/0001-38

PERÍODO: 3º QUADRIMESTRE/2020

Em reaisRGF - ANEXO 1 (LRF, art. 55, inciso I, alínea "a")

RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL

DEMONSTRATIVO DA DESPESA COM PESSOAL

 ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

PERÍODO DE REFERÊNCIA: JANEIRO A DEZEMBRO DE 2020 / QUADRIMESTRE SETEMBRO-DEZEMBRO

NOTAS:

Goiânia, 16 de março de 2021.

10. Ocorreu mudança no Mapeamento 10ª durante o exercício de 2020, com novas regras publicadas em novembro, para as deduções de “Inativos e Pensionistas com Recursos Vinculados”, que não constavam ainda da consulta do Executivo. Foi implementada esta 
alteração, na regra anteriormente prevista pela STN e aplicada pelo Executivo. Nesta alteração foram retiradas três naturezas de despesas que entravam originalmente como DEA e transferidos para a linha de Inativos e Pensionistas com recursos vinculados.
a) Mapeamento de 26/02/2020: ND 3.1.90 onde Elemento = 01 e 03 ou ND 31900505, 33900506, 33900507, 33900508 com filtro na Fonte de Recurso X.410 (Recursos Vinculados ao RPPS - Plano Previdenciário - Entrada de Recursos) , que em Goiás é a Fonte de Recurso 
300 ou Fonte de Recurso X.420 (Recursos Vinculados ao RPPS - Plano Financeiro - Entrada de Recursos), que na época não tinha ainda sido criada em Goiás.
b) Mapeamento de 10/11/2020: ND 3.1.90 onde Elemento = 01, 03 e 05 ou ND 31909201, 31909203, 31909205 com filtro na FR X.410 (FR 300 em Goiás) referente "Recursos Vinculados ao RPPS - Plano Previdenciário - Entrada de Recursos" ou FR X.420 (FR 300 em Goiás) 
referente "Recursos vinculados ao RPPS - Plano Financeiro - Entrada de Recursos".

11. Além das ND 31909201, 31909203 e 31909205, transferidas pelo Mapeamento da STN de DEA para Inativos e Pensionistas com Recursos Vinculados, foram encontradas outras Naturezas de Despesas sendo executadas pelo Estado de Goiás, em elemento de despesa 
92 (que, neste caso, entraria na regra do Mapeamento como DEA), mas que foram utilizadas para pagamento de inativos e pensionistas, com recursos de Fonte 300 (Recurso Vinculado): ND 31909202, 31909273, 31909274, 31909286, 31909287 e 31909279. Ressalta-se que 
todas as despesas executadas na fonte vinculada (300), incluídas as executadas no elemento da despesa 92, foram considerados nas deduções do Campo 15 - Inativos e Pensionistas com Recursos Vinculados.

12. Na versão publicada anteriormente existia a ND 31900505, que, pela Natureza de Despesa, seria dedutível na linha de "Inativos e Pensionistas com Recursos Vinculados", o que foi desconsiderado nesta republicação, tendo em vista tratar-se da Fonte de Recursos 220: 
"Recursos Diretamente Arrecados". Assim, nesta versão atual, os valores anteriormente publicados foram impactados nos seguintes montantes: R$ 97,24 em Janeiro/2020 e R$ 48,62 a cada mês, no período de Fevereiro a Dezembro/2020. Totalizou-se, portanto, o valor de R$ 
632,06 de redução na referida dedução. Desse modo, considerando-se também a alteração ocorrida na RCL (em razão de os relatórios anteriores terem sido emitidos antes do fechamento do Balanço Geral do Estado de 2020), o percentual da Despesa de Total com Pessoal 
subiu de 44,87% para 44,91%.

13. Os valores foram ajustados em decorrência da consolidação do Balanço Geral do Estado de 2020.

6. Quando do levantamento prévio para consolidação do RGF do Estado, foram identificadas ND que estavam entrando na Regra Extra Mapeamento, como "Pessoal Ativo - Vencimentos, Vantagens e Outras Despesas Variáveis", que em outros Poderes tiveram classificações 
diferentes: 
a) ND 31909270, 31909273, 31909276, 31909279, 31909282 e 31909286, que citam expressamente nas suas descrições que são despesas com “Inativos”, foram reclassificadas na Regra Extra para "Pessoal Inativo e Pensionistas - Aposentadoria, Reserva e Reforma". 
b) ND 31909202, 31909241, 31909271, 31909274, 31909277, 31909280, 31909283, 31909287,  que citam expressamente nas suas descrições que são despesas com "Pensões", foram também reclassificadas para "Pessoal Inativo e Pensionistas – Pensões”.

7. Originalmente, a Natureza de Despesa 31901213 está sendo classificada segundo o Mapeamento 10ª como “Pessoal Ativo - Vencimento, Vantagem e Outras Despesas Variáveis”. Consultando a listagem das ND do Mapeamento da União, não consta ND 31901213, mas é 
possível verificar que o grupo iniciado em 319012 está relacionado a despesas de “Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Militar”.  No Estado de Goiás, tem como descrição  “Consignação - Pensão Alimentícia”. Existe no Ementário da Despesa o grupo 31900300 de 
“Pensões do RPPS e do Militar”. Para o exercício de 2020, considerando o princípio da “Essência sobre a Forma” e lançamentos já efetuados, foi efetuado ajuste no Mapeamento Original da STN mantendo o valor da despesa na linha de “Pessoal Inativo e Pensionistas – 
Pensões”.

8. A Natureza de Despesa 31909207 consta do Mapeamento 10ª ed. como “Pessoal Ativo - Obrigações Patronais”. Na União, este Código corresponde à “CONTRIB. A ENTIDADES FECHADAS DE PREVIDENCIA”. Porém, no Estado de Goiás, sua descrição está como 
“VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL CIVIL”. No relatório do TJGO foi classificado como “Pessoal Ativo - Vencimentos, Vantagens e Outras Despesas Variáveis”, no Executivo estava saindo em "Obrigações Patronais", tendo em vista que estava seguindo o 
Mapeamento 10ª edição da STN. Visando harmonização entre o entendimento da classificação entre os Poderes, considerando aqui a “Essência sobre a Forma”, uma vez que, na descrição, a ND consta como “vencimento”, foi mantida no relatório como “Pessoal Ativo - 
Vencimentos, Vantagens e Outras Despesas Variáveis”.

9. As Naturezas de Despesas 31909275, 31909276 e 31909277 são “Despesas de Exercícios Anteriores” e ao mesmo tempo são despesas relacionadas a “Sentenças Judiciais”, considerando suas descrições. Tiveram execução Orçamentária/Financeira em 2020 no Poder 
Executivo e Judiciário. O primeiro, considerou como dedução na linha “Despesas de Exercícios Anteriores de período anterior ao da apuração-DEA”, enquanto o segundo, também como dedução, mas na linha de “Decorrentes de Decisão Judicial de período anterior ao da 
apuração”. Na regra do Executivo, estava entrando em DEA, considerando o Mapeamento. Porém, considerando que os registros contábeis são efetuados pelos órgãos com vistas na descrição do elemento, foi implementada alteração na regra do executivo, para fazer constar 
estes valores na linha de “Decorrentes de Decisão Judicial de período anterior ao da apuração”.

Assinado Digitalmente pelo Governador 
do Estado de Goiás

Assinado Digitalmente pelo Secretário de Estado-Chefe        
da Controladoria-Geral do Estado

Assinado Digitalmente pela Secretária de 
Estado da Economia
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ESTADO DE GOIÁS

Secretaria de Estado da Economia

Controladoria-Geral do Estado

UF: ESTADO DE GOIAS - PODER EXECUTIVO E DEFENSORIA PÚBLICA

CNPJ: 01.409.580/0001-38

PERÍODO: 3º QUADRIMESTRE/2020

RGF - ANEXO 1 (LRF, art. 55, inciso I, alínea "a") Em reais

1 DESPESA BRUTA COM PESSOAL (I) 1.192.960.631,69 1.213.323.302,75 1.124.691.723,02 1.138.849.977,62 1.147.279.524,35 1.170.779.473,00 1.154.030.728,27 1.148.126.679,31 1.141.211.128,67 1.153.270.853,33 1.152.564.848,62 1.210.721.304,91 13.947.810.175,54 8.484.850,59

2 Pessoal Ativo 742.815.643,62 760.759.408,79 661.841.747,38 680.960.016,12 687.764.999,07 711.102.950,10 690.018.434,34 680.118.731,25 675.906.961,06 682.433.922,31 678.681.507,22 743.161.853,18 8.395.566.174,44 1.531.192,60

3 Vencimentos, Vantagens e Outras Despesas Variáveis 599.577.369,73 586.298.767,76 590.907.327,34 580.318.511,90 587.935.718,23 607.526.860,89 590.317.425,60 578.281.047,48 575.612.236,34 576.970.021,29 581.127.688,14 629.382.128,94 7.084.255.103,64 228.364,26

4 Obrigações Patronais 143.238.273,89 174.460.641,03 70.934.420,04 100.641.504,22 99.829.280,84 103.576.089,21 99.701.008,74 101.837.683,77 100.294.724,72 105.463.901,02 97.553.819,08 113.779.724,24 1.311.311.070,80 1.302.828,34

5 Benefícios Previdenciários 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

6 Pessoal Inativo e Pensionistas 450.144.988,07 449.867.314,13 460.075.999,75 455.172.475,80 456.721.485,42 456.899.677,31 462.309.229,12 466.797.730,26 466.165.916,98 466.588.723,26 464.585.471,06 463.275.170,88 5.518.604.182,04 808,79

7 Aposentadorias, Reserva e Reformas 370.190.015,46 369.259.386,97 376.723.869,86 374.129.545,18 374.573.313,68 375.979.169,25 381.165.035,63 383.526.985,14 383.844.609,11 384.943.877,26 383.527.309,05 382.053.161,18 4.539.916.277,77 808,79

8 Pensões 79.894.443,81 80.544.805,32 82.745.924,99 80.982.756,15 82.094.969,96 80.871.136,37 81.065.373,42 83.211.595,34 82.178.098,20 81.564.991,28 81.007.704,74 81.140.587,07 977.302.386,65 0,00

9 Outros Benefícios Previdenciários 60.528,80 63.121,84 606.204,90 60.174,47 53.201,78 49.371,69 78.820,07 59.149,78 143.209,67 79.854,72 50.457,27 81.422,63 1.385.517,62 0,00

10 Outras despesas de pessoal decorrentes de contratos de terceirização ou de contratação de forma indireta (§ 1º do art. 18 da LRF) 0,00 2.696.579,83 2.773.975,89 2.717.485,70 2.793.039,86 2.776.845,59 1.703.064,81 1.210.217,80 -861.749,37 4.248.207,76 9.297.870,34 4.284.280,85 33.639.819,06 6.952.849,20

11 DESPESAS NÃO COMPUTADAS (II) (§ 1º do art. 19 da LRF) 201.994.517,33 198.178.523,73 142.648.934,38 177.930.588,04 177.670.297,94 177.061.651,25 177.039.370,55 177.445.889,23 177.574.462,88 182.919.637,77 177.651.681,49 180.094.421,41 2.148.209.976,00 6.985,13

12 Indenizações por Demissão e Incentivos à Demissão Voluntária 812.753,42 1.019.367,95 876.640,78 980.979,08 997.225,53 1.173.967,04 1.100.335,55 1.437.730,65 1.177.476,26 1.420.970,74 1.628.072,20 1.318.704,74 13.944.223,94 0,00

13 Decorrentes de Decisão Judicial de período anterior ao da apuração 842,04 62.519,65 81.599,93 37.545,14 18.151,62 58.835,31 56.472,67 25.203,04 53.383,96 33.436,81 71.115,49 98.698,44 597.804,10 0,00

14 Despesas de Exercícios Anteriores de período anterior ao da apuração 5.322.634,00 3.680.309,10 5.151.019,68 1.349.175,22 1.385.583,13 1.301.999,88 973.174,08 1.135.925,83 1.668.109,78 4.480.678,46 5.195.010,74 6.138.588,54 37.782.208,44 6.985,13

15 Inativos e Pensionistas com Recursos Vinculados 195.858.287,87 193.416.327,03 136.539.673,99 175.562.888,60 175.269.337,66 174.526.849,02 174.909.388,25 174.847.029,71 174.675.492,88 176.984.551,76 170.757.483,06 172.538.429,69 2.095.885.739,52 0,00

16 DESPESA LÍQUIDA COM PESSOAL (III) = (I - II) 990.966.114,36 1.015.144.779,02 982.042.788,64 960.919.389,58 969.609.226,41 993.717.821,75 976.991.357,72 970.680.790,08 963.636.665,79 970.351.215,56 974.913.167,13 1.030.626.883,50 11.799.600.199,54 8.477.865,46

CAMPO

17

18

19

20

21

22

23

24

FONTE:  SIOFI-NET / SCG / ECONOMIA-GO

NOTAS:

Goiânia, 16 de março de 2021.

11. Além das ND 31909201, 31909203 e 31909205, transferidas pelo Mapeamento da STN de DEA para Inativos e Pensionistas com Recursos Vinculados, foram encontradas outras Naturezas de Despesas sendo executadas pelo Estado de Goiás, em elemento de despesa 92 (que, neste caso, entraria na regra do Mapeamento como DEA), mas que foram utilizadas para pagamento de inativos e pensionistas, com recursos de Fonte 300 (Recurso Vinculado): ND 31909202, 31909273, 31909274, 31909286, 31909287 e 31909279. Ressalta-se que todas as 
despesas executadas na fonte vinculada (300), incluídas as executadas no elemento da despesa 92, foram considerados nas deduções do Campo 15 - Inativos e Pensionistas com Recursos Vinculados.

12. Na versão publicada anteriormente existia a ND 31900505, que, pela Natureza de Despesa, seria dedutível na linha de "Inativos e Pensionistas com Recursos Vinculados", o que foi desconsiderado nesta republicação, tendo em vista tratar-se da Fonte de Recursos 220: "Recursos Diretamente Arrecados". Assim, nesta versão atual, os valores anteriormente publicados foram impactados nos seguintes montantes: R$ 97,24 em Janeiro/2020 e R$ 48,62 a cada mês, no período de Fevereiro a Dezembro/2020. Totalizou-se, portanto, o valor de R$ 632,06 de 
redução na referida dedução. Desse modo, considerando-se também a alteração ocorrida na RCL (em razão de os relatórios anteriores terem sido emitidos antes do fechamento do Balanço Geral do Estado de 2020), o percentual da Despesa de Total com Pessoal subiu de 44,87% para 44,91%.

13. Os valores foram ajustados em decorrência da consolidação do Balanço Geral do Estado de 2020.

1. Metodologia apurada conforme Manual de Demonstrativos Fiscais – 10ª edição.

2. O § 8° do art. 113 da CE/1989 foi suspenso cautelarmente pela ADI 6129 Goiás do STF, não permitindo as deduções das despesas com os pensionistas e os valores referentes ao IRRF dos servidores públicos estaduais do cálculo da Despesa Total de Pessoal.

3. Nos termos da decisão liminar proferida pelo STF com sede na Ação Cível Originária nº 3.328, são aplicadas ao Estado de Goiás  as disposições do art. 10 da Lei Complementar Federal nº 159, de 2017, que suspende a aplicação do art. 23 da LRF.

4. A Assembleia Legislativa do Estado de Goiás, por meio dos Decretos Legislativos nº 501, 502 e 503, de 25 de março de 2020, reconheceu, para os fins do art. 65 da Lei Complementar federal nº 101, de 4 de maio de 2000, a ocorrência do estado de calamidade pública. Sendo assim, estão suspensos os prazos previstos no art. 23 da LRF.

5. Na implantação da Metodologia de mapeamento da 10ª Edição do MDF, no início de 2020, foi verificado que “sobravam” Naturezas de Despesas (ND) não classificadas e que tiveram execução orçamentária no 1º quadrimestre/2020. Para fazer constar estas ND na regra de fechamento, foi criada uma Regra Extra, onde as três primeiras condições refletiam Naturezas de Despesas já utilizadas até a data da implementação da Regra do Mapeamento da 10ª edição do MDF, e a quarta seria uma regra residual, caso durante o exercício aparecessem outras 
DEA's não classificadas no Mapeamento.
- Se ND iniciada em 3190XX (onde XX = 45 ou 91) ou ND 31909206, então "Vencimentos, Vantagens e Outras Despesas Variáveis";
- Se ND 31909209, 31909210, 31909237 ou 31919238, então "Obrigações Patronais";
- Se ND (31909202 ou 31909215) e Órgão (1780 ou 1781 ou 1762), então "Pensões";
- Se ND iniciada em 319092 então "Vencimentos, Vantagens e Outras Despesas Variáveis".

6. Quando do levantamento prévio para consolidação do RGF do Estado, foram identificadas ND que estavam entrando na Regra Extra Mapeamento, como "Pessoal Ativo - Vencimentos, Vantagens e Outras Despesas Variáveis", que em outros Poderes tiveram classificações diferentes: 
a) ND 31909270, 31909273, 31909276, 31909279, 31909282 e 31909286, que citam expressamente nas suas descrições que são despesas com “Inativos”, foram reclassificadas na Regra Extra para "Pessoal Inativo e Pensionistas - Aposentadoria, Reserva e Reforma". 
b) ND 31909202, 31909241, 31909271, 31909274, 31909277, 31909280, 31909283, 31909287,  que citam expressamente nas suas descrições que são despesas com "Pensões", foram também reclassificadas para "Pessoal Inativo e Pensionistas – Pensões”.

7. Originalmente, a Natureza de Despesa 31901213 está sendo classificada segundo o Mapeamento 10ª como “Pessoal Ativo - Vencimento, Vantagem e Outras Despesas Variáveis”. Consultando a listagem das ND do Mapeamento da União, não consta ND 31901213, mas é possível verificar que o grupo iniciado em 319012 está relacionado a despesas de “Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Militar”.  No Estado de Goiás, tem como descrição  “Consignação - Pensão Alimentícia”. Existe no Ementário da Despesa o grupo 31900300 de “Pensões do 
RPPS e do Militar”. Para o exercício de 2020, considerando o princípio da “Essência sobre a Forma” e lançamentos já efetuados, foi efetuado ajuste no Mapeamento Original da STN mantendo o valor da despesa na linha de “Pessoal Inativo e Pensionistas – Pensões”.

8. A Natureza de Despesa 31909207 consta do Mapeamento 10ª ed. como “Pessoal Ativo - Obrigações Patronais”. Na União, este Código corresponde à “CONTRIB. A ENTIDADES FECHADAS DE PREVIDENCIA”. Porém, no Estado de Goiás, sua descrição está como “VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL CIVIL”. No relatório do TJGO foi classificado como “Pessoal Ativo - Vencimentos, Vantagens e Outras Despesas Variáveis”, no Executivo estava saindo em "Obrigações Patronais", tendo em vista que estava seguindo o Mapeamento 
10ª edição da STN. Visando harmonização entre o entendimento da classificação entre os Poderes, considerando aqui a “Essência sobre a Forma”, uma vez que, na descrição, a ND consta como “vencimento”, foi mantida no relatório como “Pessoal Ativo - Vencimentos, Vantagens e Outras Despesas Variáveis”.

9. As Naturezas de Despesas 31909275, 31909276 e 31909277 são “Despesas de Exercícios Anteriores” e ao mesmo tempo são despesas relacionadas a “Sentenças Judiciais”, considerando suas descrições. Tiveram execução Orçamentária/Financeira em 2020 no Poder Executivo e Judiciário. O primeiro, considerou como dedução na linha “Despesas de Exercícios Anteriores de período anterior ao da apuração-DEA”, enquanto o segundo, também como dedução, mas na linha de “Decorrentes de Decisão Judicial de período anterior ao da apuração”. Na regra 
do Executivo, estava entrando em DEA, considerando o Mapeamento. Porém, considerando que os registros contábeis são efetuados pelos órgãos com vistas na descrição do elemento, foi implementada alteração na regra do executivo, para fazer constar estes valores na linha de “Decorrentes de Decisão Judicial de período anterior ao da apuração”.

10. Ocorreu mudança no Mapeamento 10ª durante o exercício de 2020, com novas regras publicadas em novembro, para as deduções de “Inativos e Pensionistas com Recursos Vinculados”, que não constavam ainda da consulta do Executivo. Foi implementada esta alteração, na regra anteriormente prevista pela STN e aplicada pelo Executivo. Nesta alteração foram retiradas três naturezas de despesas que entravam originalmente como DEA e transferidos para a linha de Inativos e Pensionistas com recursos vinculados.
a) Mapeamento de 26/02/2020: ND 3.1.90 onde Elemento = 01 e 03 ou ND 31900505, 33900506, 33900507, 33900508 com filtro na Fonte de Recurso X.410 (Recursos Vinculados ao RPPS - Plano Previdenciário - Entrada de Recursos) , que em Goiás é a Fonte de Recurso 300 ou Fonte de Recurso X.420 (Recursos Vinculados ao RPPS - Plano Financeiro - Entrada de Recursos), que na época não tinha ainda sido criada em Goiás.
b) Mapeamento de 10/11/2020: ND 3.1.90 onde Elemento = 01, 03 e 05 ou ND 31909201, 31909203, 31909205 com filtro na FR X.410 (FR 300 em Goiás) referente "Recursos Vinculados ao RPPS - Plano Previdenciário - Entrada de Recursos" ou FR X.420 (FR 300 em Goiás) referente "Recursos vinculados ao RPPS - Plano Financeiro - Entrada de Recursos".

DESPESA TOTAL COM PESSOAL - DTP (VIII) = (III a + III b) 11.808.078.065,00 44,91

LIMITE DE ALERTA (inciso II do § 1º do art. 59 da LRF) (XI) = (0,90 x IX) 11.499.255.345,69 43,74

LIMITE MÁXIMO (incisos I, II e III, art. 20 da LRF) (IX) 12.776.950.384,10 48,60

LIMITE PRUDENCIAL (parágrafo único do art. 22 da LRF) (X) = (0,95 x IX) 12.138.102.864,89 46,17

(-) Transferências obrigatórias da União relativa às emendas da bancada (art. 166, § 16, da CF) (VI) 19.607.688,00

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA AJUSTADA PARA CÁLCULO DOS LIMITES DA DESPESA COM PESSOAL (VII) = (IV - V - VI) 26.290.021.366,46

APURAÇÃO DO CUMPRIMENTO DO LIMITE LEGAL VALOR % SOBRE A RCL AJUSTADA
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RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL
DEMONSTRATIVO DA DESPESA COM PESSOAL

 ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

PERÍODO DE REFERÊNCIA: JANEIRO A DEZEMBRO DE 2020 / QUADRIMESTRE SETEMBRO-DEZEMBRO

jul/20 ago/20 set/20

(-) Transferências obrigatórias da União relativa às emendas individuais (V) (§13, art. 166 da CF) 13.713.227,00

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL (IV) 26.323.342.281,46
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